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Processo nº 64/2018                     Data: 08.02.2018 

(Autos de recurso penal) 

 

Assuntos :  Acidente de viação. 

 Erro notório na apreciação da prova. 

 Indemnização. 

 Danos patrimoniais. 

 Danos não patrimoniais. 

  

    

SUMÁ RIO 

 

1. “Erro” é toda a ignorância ou falsa representação de uma 

realidade. Daí que já não seja “erro” aquele que possa 

traduzir-se numa “leitura possível, aceitável ou razoável, da 

prova produzida”. 

 Sempre que a convicção do Tribunal recorrido se mostre ser 

uma convicção razoavelmente possível e explicável pelas 

regras da experiência comum, deve a mesma ser acolhida e 

respeitada pelo Tribunal de recurso. 

 O princípio da livre apreciação da prova, significa, 

basicamente, uma ausência de critérios legais que 

pré-determinam ou hierarquizam o valor dos diversos meios 

de apreciação da prova, pressupondo o apelo às “regras de 

experiência” que funcionam como argumentos que ajudam a 

explicar o caso particular com base no que é “normal” 

acontecer. 
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 Com o mesmo, consagra-se um modo não estritamente 

vinculado na apreciação da prova, orientado no sentido da 

descoberta da verdade processualmente relevante pautado 

pela razão, pela lógica e pelos ensinamentos que se colhem 

da experiência comum, e limitado pelas excepções 

decorrentes da “prova vinculada”, (v.g., caso julgado, prova 

pericial, documentos autênticos e autenticados), estando 

sujeita aos princípios estruturantes do processo penal, entre 

os quais se destaca o da legalidade da prova e o do “in dubio 

pro reo”. 

 Não basta uma “dúvida pessoal” ou uma mera 

“possibilidade ou probabilidade” para se poder dizer que 

incorreu o Tribunal no vício de erro notório na apreciação da 

prova. 

 

2. A indemnização por danos não patrimoniais tem como 

objectivo proporcionar um conforto ao ofendido a fim de lhe 

aliviar os sofrimentos que a lesão lhe provocou ou, se 

possível, lhos fazer esquecer.  

 Visa, pois, proporcionar ao lesado momentos de prazer ou 

de alegria, em termos de neutralizar, na medida do possível, 

o sofrimento moral de que padeceu. 

 

O relator, 

 

______________________ 

José Maria Dias Azedo 
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Processo nº 64/2018 

(Autos de recurso penal) 

 

  

 

 

 

 

ACORDAM NO TRIBUNAL DE SEGUNDA INSTÂ NCIA DA R.A.E.M.: 

 

 

 

 

 

Relatório 

 

1. Por Acórdão datado de 18.07.2017 do Colectivo do T.J.B. 

decidiu-se condenar A, arguido com os sinais dos autos, como autor da 

prática de 1 crime de “ofensa à integridade física por negligência”, p. e p. 

pelo art. 142°, n.° 1 do C.P.M., e art. 93°, n.° 1 e 94°, n.° 1 da Lei n.° 

3/2007, na pena de 150 dias de multa, à taxa diária de MOP$100,00, 
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perfazendo a multa de MOP$15.000,00 ou 100 dias de prisão subsidiária, 

e na pena acessória de inibição de condução por 6 meses. 

 

 Em relação ao “pedido de indemnização civil” pelo ofendido B 

enxertado nos autos, decidiu-se julgar o mesmo parcialmente procedente, 

condenando-se a demandada civil “C, S.A.”, (C有限公司), a pagar ao 

referido demandante a quantia total de MOP$286.540,70 – sendo, 

MOP$100.000,00, a título de “danos não patrimoniais” – e juros; (cfr., fls. 

253 a 260-v que como as que se vierem a referir, dão-se aqui como 

reproduzidas para todos os efeitos legais). 

 

* 

 

 Inconformado com o decidido, o demandante recorreu. 

 

 Na sua motivação de recurso, imputa – em síntese – à decisão 

recorrida, o vício de “erro notório na apreciação da prova” e inadequação 

do montante arbitrado a título de “danos patrimoniais e não patrimoniais”; 

(cfr., fls. 267 a 272). 
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* 

 

 Admitido o recurso com efeito e modo de subida adequado, vieram 

os autos a este T.S.I.. 

 

* 

 

 Devidamente processados, e nada obstando, passa-se a decidir. 

 

Fundamentação 

 

Dos factos 

 

2. Estão “provados” e “não provados” os factos como tal elencados 

no Acórdão recorrido a fls. 254-v a 256, e que aqui se dão como 

integralmente reproduzidos. 

 

 

Do direito 

 

3. Vem o demandante recorrer do Acórdão proferido pelo Colectivo 
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do T.J.B., suscitando tão só duas questões: a primeira para pedir um 

aumento da “indemnização por danos patrimoniais”, de forma a incluir o 

quantum de MOP$59.844,20 por alegados estragos num relógio, e, a 

segunda, pedindo que se aumente para MOP$540.000,00, a indemnização 

a título de “danos não patrimoniais”. 

 

–– Comecemos, pela alegada “indemnização pelos estragos no 

relógio”. 

 

 Diz o recorrente que há “erro”. 

 

 Ora, repetidamente temos afirmando que: “O erro notório na 

apreciação da prova apenas existe quando se dão como provados factos 

incompatíveis entre si, isto é, que o que se teve como provado ou não 

provado está em desconformidade com o que realmente se provou, ou 

que se retirou de um facto tido como provado uma conclusão 

logicamente inaceitável. O erro existe também quando se violam as 

regras sobre o valor da prova vinculada, as regras de experiência ou as 

legis artis. Tem de ser um erro ostensivo, de tal modo evidente que não 

passa despercebido ao comum dos observadores”. 
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 De facto, “É na audiência de julgamento que se produzem e 

avaliam todas as provas (cfr. artº 336º do C.P.P.M.), e é do seu conjunto, 

no uso dos seus poderes de livre apreciação da prova conjugados com as 

regras da experiência (cfr. artº 114º do mesmo código), que os julgadores 

adquirem a convicção sobre os factos objecto do processo. 

 Assim, sendo que o erro notório na apreciação da prova nada tem 

a ver com a eventual desconformidade entre a decisão de facto do 

Tribunal e aquela que entende adequada o Recorrente, irrelevante é, em 

sede de recurso, alegar-se como fundamento do dito vício, que devia o 

Tribunal ter dado relevância a determinado meio probatório para formar 

a sua convicção e assim dar como assente determinados factos, visto que, 

desta forma, mais não se faz do que pôr em causa a regra da livre 

convicção do Tribunal”; (cfr., v.g., os recentes Acs. deste T.S.I. de 

23.03.2017, Proc. n.° 115/2017, de 08.06.2017, Proc. n.° 286/2017 e de 

14.09.2017, Proc. n.° 729/2017). 

 

 Como também já tivemos oportunidade de afirmar: 

 

 “Erro” é toda a ignorância ou falsa representação de uma realidade. 

Daí que já não seja “erro” aquele que possa traduzir-se numa “leitura 
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possível, aceitável ou razoável, da prova produzida”. 

 Sempre que a convicção do Tribunal recorrido se mostre ser uma 

convicção razoavelmente possível e explicável pelas regras da 

experiência comum, deve a mesma ser acolhida e respeitada pelo 

Tribunal de recurso. 

 O princípio da livre apreciação da prova, significa, basicamente, 

uma ausência de critérios legais que pré-determinam ou hierarquizam o 

valor dos diversos meios de apreciação da prova, pressupondo o apelo às 

“regras de experiência” que funcionam como argumentos que ajudam a 

explicar o caso particular com base no que é “normal” acontecer. 

 Com o mesmo, consagra-se um modo não estritamente vinculado 

na apreciação da prova, orientado no sentido da descoberta da verdade 

processualmente relevante pautado pela razão, pela lógica e pelos 

ensinamentos que se colhem da experiência comum, e limitado pelas 

excepções decorrentes da “prova vinculada”, (v.g., caso julgado, prova 

pericial, documentos autênticos e autenticados), estando sujeita aos 

princípios estruturantes do processo penal, entre os quais se destaca o da 

legalidade da prova e o do “in dubio pro reo”. 

 Enformado por estes limites, o julgador perante o qual a prova é 

produzida – e que se encontra em posição privilegiada para dela colher 
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todos os elementos relevantes para a sua apreciação crítica – dispõe de 

ampla liberdade para eleger os meios de que se serve para formar a sua 

convicção e, de acordo com ela, determinar os factos que considera 

provados e não provados. 

 E, por ser assim, nada impede que dê prevalência a um 

determinado conjunto de provas em detrimento de outras, às quais não 

reconheça, nomeadamente, suporte de credibilidade. 

 O acto de julgar é do Tribunal, e tal acto tem a sua essência na 

operação intelectual da formação da convicção.  

 Tal operação não é pura e simplesmente lógico-dedutiva, mas, nos 

próprios termos da lei, parte de dados objectivos para uma formação 

lógico-intuitiva. 

 Como ensina Figueiredo Dias, (in “Lições de Direito Processual 

Penal”, pág. 135 e ss.) na formação da convicção haverá que ter em conta 

o seguinte: 

 - a recolha de elementos – dados objectivos – sobre a existência ou 

inexistência dos factos e situações que relevam para a sentença, dá-se 

com a produção da prova em audiência; 

 - sobre esses dados recai a apreciação do Tribunal que é livre, mas 

não arbitrária, porque motivada e controlável, condicionada pelo 
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princípio da persecução da verdade material; 

 - a liberdade da convicção, aproxima-se da intimidade, no sentido 

de que o conhecimento ou apreensão dos factos e dos acontecimentos não 

é absoluto, mas tem como primeira limitação a capacidade do 

conhecimento humano, e portanto, como a lei faz refletir, segundo as 

regras da experiência humana; 

 - assim, a convicção assenta na verdade prático-jurídica, mas 

pessoal, porque assume papel de relevo não só a atividade puramente 

cognitiva mas também elementos racionalmente não explicáveis- como a 

intuição. 

 Esta operação intelectual não é uma mera opção voluntarista sobre 

a certeza de um facto, e contra a dúvida, nem uma previsão com base na 

verosimilhança ou probabilidade, mas a conformação intelectual do 

conhecimento do facto (dado objectivo) com a certeza da verdade 

alcançada (dados não objectiváveis). 

 Para a operação intelectual contribuem regras, impostas por lei, 

como sejam as da experiência, a percepção da personalidade do depoente 

(impondo-se por tal a imediação e a oralidade), a da dúvida 

inultrapassável, (conduzindo ao princípio in dubio pro reo). 

 A lei impõe princípios instrumentais e princípios estruturais para 
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formar a convicção. O princípio da oralidade, com os seus corolários da 

imediação e publicidade da audiência, é instrumental relativamente ao 

modo de assunção das provas, mas com estreita ligação com o dever de 

investigação da verdade jurídico-prática e com o da liberdade de 

convicção; com efeito, só a partir da oralidade e imediação pode o juiz 

perceber os dados não objectiváveis atinentes com a valoração da prova. 

 A oralidade da audiência, (que não significa que não se passem a 

escrito os autos, mas que os intervenientes estejam fisicamente perante o 

Tribunal), permite ao Tribunal aperceber-se dos traços do depoimento, 

denunciadores da isenção, imparcialidade e certeza que se revelam, v.g., 

por gestos, comoções e emoções, da voz. 

 A imediação que vem definida como a relação de proximidade 

comunicante entre o tribunal e os participantes no processo, de tal modo 

que, em conjugação com a oralidade, se obtenha uma percepção própria 

dos dados que haverão de ser a base da decisão. 

 É  pela imediação, também chamado de princípio subjectivo, que se 

vincula o juiz à percepção à utilização à valoração e credibilidade da 

prova. 

 Não basta uma “dúvida pessoal” ou uma mera “possibilidade ou 

probabilidade” para se poder dizer que incorreu o Tribunal no vício de 
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erro notório na apreciação da prova; (cfr., v.g., os recentes Acs. deste 

T.S.I. de 15.06.2017, Proc. n.° 249/2017, de 21.09.2017, Proc. n.° 

837/2017 e de 07.12.2017, Proc. n.° 877/2017). 

 

 Com efeito, importa ter em conta que “Quando a atribuição de 

credibilidade ou falta de credibilidade a uma fonte de prova pelo 

julgador se basear em opção assente na imediação e na oralidade, o 

tribunal de recurso só a poderá criticar se ficar demonstrado que essa 

opção não tem uma justificação lógica e é inadmissível face às regras da 

experiência comum”; (cfr., o Ac. da Rel. de Coimbra de 13.09.2017, Proc. 

n.° 390/14). 

 

 E como se consignou no recente Ac. da Rel. de Évora de 

21.12.2017, Proc. n.° 165/16, “A censura quanto à forma de formação da 

convicção do Tribunal não pode consequentemente assentar de forma 

simplista no ataque da fase final da formação dessa convicção, isto é, na 

valoração da prova; tal censura terá de assentar na violação de 

qualquer dos passos para a formação de tal convicção, designadamente 

porque não existem os dados objectivos que se apontam na motivação ou 

porque se violaram os princípios para a aquisição desses dados 
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objectivos ou porque não houve liberdade na formação da convicção. 

 Doutra forma, seria uma inversão da posição dos personagens do 

processo, como seja a de substituir a convicção de quem tem de julgar, 

pela convicção dos que esperam a decisão”. 

 

 Aqui chegados, e motivos não existindo para não se ter como bom 

o entendimento que se deixou consignado sobre o sentido e alcance do 

vício de “erro notório”, cremos que se terá de manter o decidido. 

 

 Com efeito, o T.J.B. deu como “não provado” que do acidente de 

viação dos autos e do qual foi o ora recorrente vítima, resultaram danos 

para o seu relógio. 

 

 E, sendo matéria em relação à qual ao Tribunal cabia decidir em 

conformidade com a sua “livre apreciação da prova”, (cfr., art. 114° do 

C.P.P.M.), não se vislumbrando que tenha violado qualquer regra sobre o 

valor da prova tarifada, regra de experiência ou legis artis, visto está que 

se impõe confirmar a decisão proferida. 

 

 Continuemos. 
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–– Como é sabido, os “danos não patrimoniais” são aqueles que 

afectam a personalidade, o corpo ou a vida, na sua dimensão complexa 

biológica e mental, física e psíquica, e que, nos termos do art. 489°, n.° 1 

do C.C.M., “pela sua gravidade, merecem a tutela do direito”. 

 

 Sobre esta matéria, teve já este T.S.I. oportunidade de se 

pronunciar, considerando-se, nomeadamente, que “A indemnização por 

danos não patrimoniais tem como objectivo proporcionar um conforto ao 

ofendido a fim de lhe aliviar os sofrimentos que a lesão lhe provocou ou, 

se possível, lhos fazer esquecer.  

 Visa, pois, proporcionar ao lesado momentos de prazer ou de 

alegria, em termos de neutralizar, na medida do possível, o sofrimento 

moral de que padeceu”, (cfr., v.g., os recentes Acs. deste T.S.I. de 

13.12.2016, Proc. n.° 923/2016, de 23.02.2017, Proc. n.° 118/2017 e de 

20.04.2017, Proc. n.° 264/2017), sendo também de considerar que em 

matérias como as em questão, inadequados são “montantes simbólicos ou 

miserabilistas”, (vd., M. Cordeiro, in “Tratado de Direito Civil 

Português”, II, Direito das Obrigações, III, pág. 755, onde se afirma que 

“há que perder a timidez quanto às cifras…”), não sendo igualmente de 
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se proporcionar “enriquecimentos ilegítimos ou injustificados”, (cfr., v.g., 

os recentes Acs. deste T.S.I. de 12.05.2016, Proc. n.° 326/2016, de 

13.12.2016, Proc. n.° 923/2016 e de 23.03.2017, Proc. n.° 250/2017), 

exigindo-se aos tribunais, com apelo a critérios de equidade, um 

permanente esforço de aperfeiçoamento atentas as circunstâncias 

(individuais) do caso. 

 

 Na verdade, a reparação dos “danos não patrimoniais” não visa 

uma “reparação directa” destes, pois que estes – “danos não 

patrimoniais” – são insusceptíveis de serem contabilizados em dinheiro, 

sendo pois que com o seu ressarcimento se visa tão só viabilizar um 

lenitivo ao lesado, (já que é impossível tirar-lhe o mal causado). 

 

 Trata-se de “pagar a dor com prazer”, através da satisfação de 

outras necessidades com o dinheiro atribuído para compensar aqueles 

danos não patrimoniais, compensando as dores, desgostos e 

contrariedades com o prazer derivado da satisfação das referidas 

necessidades. 

 

 Visa-se, no fundo, proporcionar à(s) pessoa(s) lesada(s) uma 



Proc. 64/2018   Pá g. 16 

satisfação que, em certa medida possa contrabalançar o dano, devendo 

constituir verdadeiramente uma “possibilidade compensatória”, devendo 

o montante de indemnização ser proporcionado à gravidade do dano, 

ponderando-se na sua fixação todas as regras de prudência, de bom senso 

prático, de justa medida das coisas, da criteriosa ponderação das 

realidades da vida; (cfr., v.g., os recentes Acs. deste T.S.I. de 13.12.2016, 

Proc. n.° 923/2016, de 23.02.2017, Proc. n.° 118/2017 e de 22.06.2017, 

Proc. n.° 515/2017). 

 

 Porém, e como sabido é, o C.C.M., não enumera os “danos não 

patrimoniais”, confiando ao Tribunal o encargo de os apreciar no quadro 

das várias situações concretas e atento o estatuído nos seus art°s 489° e 

487°; (em recente Ac. da Rel. de Guimarães de 19.02.2015, Proc. n.° 

41/13, in “www.dgsi.pt”, consignou-se que “são de ponderar 

circunstâncias várias, como a natureza e grau das lesões, suas sequelas 

físicas e psíquicas, as intervenções cirúrgicas eventualmente sofridas e o 

grau de risco inerente, os internamentos e a sua duração, o quantum 

doloris, o dano estético, o período de doença, situação anterior e 

posterior da vítima em termos de afirmação social, apresentação e 

autoestima, alegria de viver, a idade, a esperança de vida e perspectivas 

http://www.dgsi.pt/
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para o futuro, entre outras …”). 

 

 Nos temos do n.° 3 do art. 489° do dito C.C.M.: “o montante da 

indemnizaç ã o é  fixado equitativamente pelo tribunal, tendo em 

atenç ã o, em qualquer caso, as circunstâ ncias referidas no artigo 487.º; 

(…)”. 

 

 Outrossim, prescreve o art. 487° deste mesmo Código que: 

“quando a responsabilidade se fundar na mera culpa, pode a 

indemnizaç ã o ser fixada, equitativamente, em montante inferior ao 

que corresponderia aos danos causados, desde que o grau de 

culpabilidade do agente, a situaç ã o econó mica deste e do lesado e 

as demais circunstâ ncias do caso o justifiquem”. 

 

 Clarificada que assim cremos ter ficado a natureza dos “danos não 

patrimoniais” assim como das razões para a sua “indemnização”, importa 

ter em conta que como igualmente temos entendido, “Quando o cálculo 

da indemnização haja assentado decisivamente em juízos de equidade, 

não deve caber ao Tribunal ad quem a determinação exacta do valor 

pecuniário a arbitrar, devendo centrar a sua censura na verificação dos 
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limites e pressupostos dentro dos quais se situou o referido juízo de 

equidade tendo em conta o “caso concreto””; (cfr., v.g., os Acs. deste 

T.S.I. de 14.04.2016 e de 12.05.2016, Proc. n.° 238/2016 e 326/2016, 

podendo-se, sobre a questão, ver também os Acs. do S.T.J. e da Rel. de 

Coimbra de 22.02.2017 e 17.05.2017, Proc. n.° 5808/12 e Proc. n.° 

310/13, respectivamente). 

 

 Não se pode pois olvidar que (na ausência de uma definição legal) 

o “julgamento pela equidade” é sempre o produto de uma decisão 

humana que visará ordenar determinado problema perante um conjunto 

articulado de proposições objectivas, distinguindo-se do puro julgamento 

jurídico por apresentar menos preocupações sistemáticas e maiores 

empirismo e intuição; (cfr., M. Cordeiro in, “O Direito”, pág. 272 e o Ac. 

da Rel. do Porto de 21.02.2017, Proc. n.° 2115/04, in “www.dgsi.pt”). 

 

 Por sua vez, e como recentemente decidiu a Rel. de Guimarães, 

importa ponderar também que “Na fixação da compensação por danos 

não patrimoniais, há que ter presentes os valores habitualmente 

atribuídos pela jurisprudência e em especial os atribuídos a situações de 

gravidade próxima nas decisões mais recentes e paradigmáticas, de 
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forma a harmonizar os valores a arbitrar “com os critérios ou padrões 

que, numa jurisprudência actualista, vêm sendo seguidos em situações 

análogas ou equiparáveis””; (cfr., o Ac. de 07.12.2017, Proc. n.° 70/14, 

in “www.dgsi.pt”). 

 

 No caso, a título de indemnização pelos danos não patrimoniais do 

ora recorrente, fixou o T.J.B. a quantia de MOP$100.000,00. 

 

 Diz este que é pouco, pedindo um aumento para a de 

MOP$540.000,00. 

 

 Em parte, tem razão. 

 

 Ponderando no que se deixou exposto, na “factualidade dada como 

provada” – e, notando-se, que apenas esta releva – tendo em conta que 

foi o arguido o único e exclusivo culpado pelo acidente, (e provado 

estando também) que o ora recorrente, em resultado das lesões sofridas 

com o acidente ficou 240 dias impossibilitado de trabalhar, com todos os 

sofrimentos e inconvenientes pessoais e profissionais, (sendo profissional 

da P.S.P.), e que por isso, padeceu de angústia e teve de suportar 
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desgostos, cremos que mais adequada é a quantia de MOP$300.000,00. 

 

 Tudo visto, resta decidir. 

 

Decisão 

 

4. Nos termos e fundamentos expostos, em conferência, acordam 

julgar parcialmente procedente o recurso, aumentando-se o quantum 

fixado a título de danos não patrimoniais para MOP$300.000,00. 

 

 Pelos seus respectivos decaimentos, pagarão, recorrente e 

recorrida, as respectivas custas. 

 

 Registe e notifique. 

 

 Nada vindo de novo, e após trânsito, remetam-se os autos ao 

T.J.B. com as baixas e averbamentos necessários. 

 

 Macau, aos 08 de Fevereiro de 2018 

 José Maria Dias Azedo 
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Chan Kuong Seng  

Tam Hio Wa 


